
BAYEUX, 13 DE DEZEMBRO DE 2024ANO 45 - Nº 120

O Serviço Pastoral dos Migrantes do Nordeste (SPM NE) torna público 
que requereu a SEMABY – Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux, 
a Licença para utilização do uso do solo para a realização do Fórum das 
Juventudes do Mário Andreazza - Afrofuturismo Mudando as 
Narrativas Visuais da Comunidade. Que irá acontecer na Praça da 
Paz, na Rua Júlio Cezar, no Bairro do Mário Andreazza Bayeux, no dia 
22 de novembro de 2024. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE BAYEUX
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

, 
DIARIO OFICIAL DE BAYEUX - PB 
Criado pela Lei Municipal nº 296/79, de 18-12-79, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE BAYEUX /PB 

Aprovado conforme lei municipal nº 1227 /2011 

RESOLUÇÃO nº 005/ 2024. 

Dispõe sobre a composição da diretoria executiva do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência de Bayeux/PB. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD/Bayeux, 

órgão de caráter permanente, normativo, deliberativo e fiscalizador, composto de entidades 

governamentais e não governamentais ligados a Secretaria do Trabalho e Ação Social, usando 

das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1227 /2011, e tendo em vista a Ata da 

Reunião do dia 13 de dezembro de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º -Aprovar a diretoria: Ana Carolina Guimarães da Silva (PRESIDENTE}, 

Ednaldo do Nascimento (VICE-PRESIDENTE} e Maria do Socorro dos Santos Silva 

(SECRETÁRIA} para o mandato bienal, com início em DEZEMBRO/2024 a DEZEMBRO/2026. 

Art. 2º - Esta resolução passará a vigorar na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Dê-se ciência. 

Bayeux(PB), 13 de dezembro de 2024. 

~e~~ch~ 
ANA CAROLINA GUIMARÃES DA SILVA 

PRESIDENTE· CMDPD BAYEUX/ PB 

_ www.bayeux.pb.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8AYEUX 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM 

ATA DA REUNIÃO DO CMOM- 10/12!2024 

No dia dez de dezembro, de dois mil e vinte e quatro, às 14h00 realizamos 

a reuniao extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de 

Bayeux, a qual foi realizada de fonna remota pela plataforma do Google Meet A 

reunião foi iniciada pela Sr.• lrian Gomes de Lima Mendonça - Presidente do 

Conselho de Direitos da Mulher de Bayeux, que justificou a realização da reunião 

exltaordinária, em virtude de mudanças na oomissao formada na reunião 

anterior do CMDM, realizada no dia 28 de novembro de 2024. 

A reun,ao foi neoessaria para fomiar uma nova oomissao de elaboração 

do edital do Fundo Municipal Direitos da Mulher, a comissão foi desfeíla em 

razao de uma das componentes ter mudado de função e outra ser da sociedade 

civil, a qual também vai concorrer ao processo. Por isso, realizamos uma plenária 

de fonna remota, para os membros do CMDM decidirem de forma coletiva como 

formaria a nova comissao. respeitando a paridade, entre a gestao governamental 

e a sociedade civil. 

A Sra. Jucelina suplente da Associação de Mulheres Jardim da 

Esperança, sugeriu que para a comissão ter transparência pública não deveria 

ler na comissêo representações da sociedade civil de Bayeux, que f0$$em 

concorrer ao edital e sugeriu que a sociedade civil fosse representada pelo 

Conselho Estadual da Mulher da Paraiba. A Presidente do CMOM trouxe para 

votação na reunião, sendo aceita a sugestao de J uceli na por todas as instituições 

presentes. 

Em contrapartida, a suplente da instijuição Aliança Bayeux Franco

Brasileira n1'lo anlrou para participar da reunião e aproveitou que Jucelina estava 

participando da reunlao e entrou na reunia.o pelo telefone de Jucelina. que estava 

em aura nessa instituição. A suplente argumentou que que na comPQr a comissao 

do edital e que deveria ser formada outra comissão para avaliar os projetos, mas 

essa sugestão não foi adelicla pelos membros do CMDM. Ê importante frisar que 

ess.a instituição tinha justif,eado que não participaria da reunião, mas uma das 

represenlantes aproveitou a oportunidade para apresentar a sua Opinlao sobre 
o ass.unto. 

Sendo assim, a comissão ficou fonnada pela sociedade civil representada 

pera OAB Parafba e por uma representante do Conselho Estadual da Mulher. Já 

as represer,tantes da gestao governamental, serão Regina. da Seeretaria da 

Mulher e Mõnica. do Centro de Referência de Atendimento â Mulher Maria 
Adriana da Costa, 

Sem mais para o momento, a Sr.• lrian Gomes de Lima Mendonça _ 

Presidente do Conselho ele Direitos da Mulher de Bayeux, finalizou a reunião. 

sendo assim, esta ala vai assinada pela Sectetéria do Conselho, a sra. Priscflla 
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AVISOS

IVANILDO BATISTA DA SILVA- IMACULADA GAS, torna público 

que requereu a SEMABY- Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux, a  

RENOVACAO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO  para COMÉRCIO 

VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO ( GLP)  , situado 

n a  R U A  A L M I R A N T E  T A M A N D A R E ,  N °  6 1 9 , 

IMACULADA, BAYEUX-PB.

VBC GÁS COMÉRCIO DE GLP LTDA, torna público que obteve junto a 

SEMABY- Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux, a  LICENÇA  DE 

REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO,  para Comércio varejista de gás 

liquefeito de petróleo (GLP), situado na Avenida Ricardo Loureiro 

Cavalcante, 169, Jardim Aeroporto, Bayeux, PB.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM 

ATA DA REUNIÃO OOCMDM-28111/2024 

No dia vinte e oito de novembro, de dois mil e 'linte e quatro, às 15h30 

realizamos a reunião do mês de novembro do Conselho Municipal dos Direitos 

da Mulher tle Bayeux. a qual foi realizada de fom,a remota pela plataforma do 

Google Mttet. A reuniào foi iniciada com atraso. em razao de uma audiência no 
Ministério Público agendada para a mesma data. que Iniciou com atraso e 

também, para alcançarmos o quórum estabelecido na lei que regulamenta o 

CMDM. 

A reunião foi iniciada pela Secretaria Executiva, que deu as boas vindas 

a todas as instituições presentes, soliçttando que cada membro do oonselho se 

apresentasse e intorma,.se o órgão que representa . Em seguida, a Presidente 

do CMDM acolheu os r'\OVOS membros do oonselho e informou que na reunião 

do mês de outubro nao foi poss[vel aprovar o Regimento Interno. em virtude da 

falta de quôtum e que a gestão do oonselho optou por fazer a reuniêo de forma 

remota para conseguir aprovar o regimento e os membros presentes na plenária 

de outubro, concordaram no formato proposto pela direçao do conselho. 

Em virtude da falta de frequência de a!gun.. membros que compõem o 

conselho. que tem atrapalhado o andamento das ações, foi solici1ada a mudança 

nas representações por meio de offclo e visitas presenciais. As quais lograram 

êx"º· restando apenas à representação da Delegacia Especializada de 

Atendimento à Mulher, a qual ainda está agua;dando a lndicaçao, em virtude da 

restrição de efetivo. 

Como encaminhamento da reuniao de outubro, foi acordado que uma 

cópia do Regimento Interno seria disponibilizada para os membros do conselho. 

a Secretaria E~eculi•a postou no grupo do wh9sapp uma cópia do documento 

para leltura e aprovação do reg imanto na reuniao · de novembro. A presidente 

perguntou a todos os presentes se tinham feito à lettura do documento e se 

gostariam de fazer alguma modificaçã.o, em seguida abriu a votaçao para 

aprovaçao do Regimento lotemo. O qual foi aprovado por unanimidade por todos 

os membros presentes na reuniao. sendo observedo o qu6rum que regulamenta 

oCMDM. 

A segunda pauta da reunião foi a formaçao da Cernimo para oonstruçlo 

do edital de util,zaçao do fundo de financiamento do CMDM, na qual foi sugerido 

a Sra. Priscllla, Secretaria Executiva oomo presidente da Comissão, Ana Paula 

representante da OAB-PB oomo Secretaria. Adriana representante da Secretaria 

de Educação do Município, a Célia Domiciano representante da Aliança Bayeux 

Franco Brasileiro e M0nioa Adriana, Coordenadora do Centro de Referência de 

Atendimento à Mulher Maria Adriana da Costa. 

Sem mais para o momento, a Sr.• lrian Gomes de Uma Mendonça -

Presidente do Conselho de Dlreaos da Mulher de Bayeux, final,zou a reunião. 

Sendo assim. esta ata vai assinada pela Secretária do Conselho, a Sra. Prlscllla 

Fonsêca e por todos os membros presentes na reunia o remota. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRSITOS DA MULHER 

R.EGIMENTO INTERNO 

Título 1 

CMDM - BA YEUX - PB 

CAPITULOl •DANATUREZA 

Alt. 1' • O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, é órgão 

colegiado de natureza normativa e delibemliva 'linculado à Secretaria de 

Polltloas Públicos para Mulheres e Diversidade Humana de Bayeux, ttiado pela 

Lei Municipal nº 1.809/2024: 

Parâgrafo Único: Para os efeitos deste Regimento, a sigla CMDM-BY e o nome 

Conselho fazem referência ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher do 

Municiplo de Bayeux-PB. 

CAPITULO li - DA FINALIDADE 

Art. 2° • o CMDM tem finalidade de elaborar e implementa, em todas· as 
esferas da Administração Municipal, pol[ticas sob a ótica de gênero. para 

garantir a igue.ldade de oportunidades. <le forma a assegurar à população que 

se identifique no feminino o pleno exercício de sua cidadania; 

CAPiTuLO 111 - DAS COMPET!NCIAS 

Art. 3° - Compete ao CMDM: 

1· desenvolver aç/lo Integrada e articulada com o conjunto de Secretarias e 

demais órgãos públicos para a implementação de polWcas públicas 

comprometidas com a superação das desigualdades de gênero do programas 

de governo no àmhtto municipal : 

11-acompanhar a elaboração e a execução de programas de governo no âmbito 

municipal, bem como contribuir sobre as quest()es referentes à cidadania da 

muihe~ 

~ PREFEITURA I\IUNIClPAL DE BAVEUX 
CONSELHO MUNICIPAL DOS Dl.REITOS DA MULHER 

111-eslimular o governo municipal a apoiar e deseiwoNer o debate das 

condições em que vivem as mulheres do município, para propor poillloas 

póbllcas no intuito de eliminar todas as formas idenlificévels de discriminação; 

IV- reforçar a Importância de o poder exewlivo dese11volver planos de aç/lo 

com foco na Inserção da mulher no mercado de trabalho; 

V• apoiar a inserção da mulher na cultura e no esporte a ntvel municipal; 

VI • fiscalizar e exigir o cumprimento das legislações municipais em vigor 

relacionadas aos direitos assegurados é mulher; 

VII • sugerir a acloç.ão de medidas normativas para modlílcar ou derrogar leis, 

regulamenlos, usos e práticas que constituam discriminação contra as 

mulheres; 

VIII - inoentivar a adoção de providências legislativas que 'lisem eliminar a 

dlsCfiminação de gênero, encaminhando-a ao poder público competente: 

IX • promover lnter<:ambio e formar oon\/ênios ou outras fonnas de parcerias 

com organismos nacionais e internacionais, p(lbllcos ou particulares, com o 

objelivo de Incentivar a implementação e o fortalecimento de pollticas e 

programas para as mulheres do municlpio; 

X-manter canais permanenles de diálogos e de articulação com o movimento 

de mulheres em suas várias expressões, apoiando as suas atMdades sem 

interferir em seu conteúdo e orientaç!lo J)f6pria: 

XI-receber denúncias que envolvam fatos a episódios discriminatórios contra a 

mulher, encaminhando-as aos órgãos competentes para as providencias 

cablveis; 

XII -realizar campanhas educativas de combate à 'liolêncla contra a mulher em 

parceria oom os 6rgllos de enfrentamenlo a violência contra a mulher; 

Xlll-colabOrar na execução do Plano Municipal de Enfrentamento a VIOiência 

Contra a Mulher; 

XIV- reailzar articulações com os demais Conselhos de Direitos para o 

acompanhamento dos programas, projetos e serviços desenvolvidos no 

Munielpio, volta<!os especificamente para mulher; 
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~ 
~ PREFEITURA l\lllNJCIPAL DE RAYEUX 

CONSELHO MlJNIClPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

XV-poderão ser instituldas comissões provisóriu ou permanentes. para 

estudos. elaboração de proíetos do intere;se comum. bem como a construção 

de editais relacionado$ à Polltica da Mulher, por delibi:ra<;ao da plenária, sendo 

vedada a participação de membros dos órgãos públicos ou entidades da 

sociedade civil que estarão participando da concorrência . 

XVl-organix.ar em conjunto com S,m-elaria de Pollticas Públicas para Mulheres 

e Diversidade Humana de Bayeux, a conferência municipal de pollticas 

públicas para mulheres, com apolo das polltlcas P,:,blicas selorial. 

CAPlruLO IV • DA COMPOSIÇÃO 

Art.4° O CMOM - será composto por dezoito membros, distribuídos 

pantariamente. sendo nove representantes de 6rgaos governamentais e nove 

representantes da soeiedade civil, auavés de seguimentos ligados a 

movimentos de defesa dos direitos da mulher. 

§ 1° A área governamental será representada pOr: 

1- uma representante da Secretaria de Polftlcas Públicas Para Mulheres e 

Diversidade Humana: 

11- uma representante da Sl!OOltarta Municipal de Trabalho e Ação Social; 

Ili-uma rep<esenlante da Secretaria Municipal de Saúda-; 

IV-uma reprosentante da Cãmara Municipal de Bayeu~; 

V-uma representante da Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher de 

Bayeux - DEAM; 

VI- uma representante do Centro de Referência de Atendimento à Mulher Maria 

Adriana (la Costa; 

VII- uma reprnsentante da Sec,etarla da Educação: 

VII• uma representante da Secretaria de Desenvolvimento. Industria, Comércio 

e Turismo; 

IX- uma representante da Secretaria de Segurança e ~ote<;ao SOcial. 

~ PREFEITURA M\JNIClPAL OE BAVEUX 
CONSELHO MUNICIPAL 00S DIREITOS DA MULHER 

§ 2° A Secretaria de PollUcas f>(lb!icas para Mulheres e Diversidade Humana 

soWcitará via oficio representantes e suplentes das lnslitu~s governamentaiS, 

cada instituição Indicará seu representante e suplente. 

Seção 1 

Da eleição o da Indicação dos membros representantes das entidade& 

não-governamentais 

Art. 5° O conjunto das assembleias não-governamentais, em assembleia 

convocada especlf.camente para este f,m, elegerá as suas entidades titulares e 

suplentes junto ao CMDM que deverão ser em número igual àquele de órgaios 

govemamentaiS que lrata o Ar!. 4° deste regimento. 

§ 1• A eleição referida no capul deste artigo serâ convocada pelo CMDM. em 

até sessenta dias antes do témilno de seu mandato, por melo de edital 

publicado no Dlario Oficial do Municfpio e em convocação direta às enUdades 

registradas por meio de ollclo. 

§ 2° A plenária do CMDM designará uma comissão eleitoral composta por três 

representantes dos órgãos governamentais e três representantes das 

entidades da sociedada civil, para organizar e realizar o processo eleitoral. 

§ 3° Dentre as nove entidades mais votadas, as nove primeiras serão elettas 

como titulares, indicando cada uma. o seu representanle, o que teré mandato 

de dois anos, podendo ser reconduzido mediania novo pJ"OC4lsso eleitoral. 

§ 4° O resuHado da assembleia de que ttata o caput deste artigo deverá ser 

lavrado em ala. onde constará as entidades eleitas. 

§ 5° A sooledade civil tar-se-á repreS<lntar por nove representantes de 

Associações e Afins, que compõem o movimento organizado de mulheres. 

reconhecidas por sua contribuição à causa das mulheres Bayeuxenses, com no 

mlnlmo dois anos de atuação comprovadas através de CNPJ 8/oo material 

impresso, e/ou registro mldlábco conllnuos. 

www.bayeux.pb.gov.br 

rREFEITURA MUNICIPAL DE BA Vf;ux 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS l'.>A MULHER 

Art. 5• Cada titular do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá um 

suplente, oriundo da mesma categoria representativa. 

Seção li 

De substllulçlo de entidades não-govemamantals eleitas 

Arl 7• No caso de vacância de entidade não-go~ernamental com titularidade 

assumirá efetiva e automallcamente a vaga , a entidade suplente maís votada 

em ordem decrescente na assembleia das enUdades não-governamentais. 

Seção Ili 

Da substituição de membros do CMDM 

Art. a• A requerimento de qualquer membro do ColB9iado, por deliberação do 

Plenério do CMDM, o conselheiro será subStituldo quando: 

\. !altar o representante de órgl'lo governamental a três assembleias 

consecutivas, ou cinoo allemadas, sem comparecimento do respectivo 

suplente, ressalvada a hipótese de apresen1açao d"' jus~ílcativa por escrilo nos 

mOldes do disposto no § 3° deste artigo; 

li- faltar o representante de entidade não-goaernamental a três assembleias 

consecutivas, ou cinco alternadas, sem comunicaç.ão prévia ao presidente do 

CMDM-BY, ressalvada a hipótese da ausl!ncla ler ooorrido por mollvo de lorça 

maior, devidamente justificada, nos termos§ 4° deste artigo: 

Ili - apresentar conduta inoompatlvel com a naturez.a das suoo funções: 

IV - for condenado, por sentença transitada em Julgado, pela prática de 

quaisquer dos cnrnas previstos no Código Penal ou legislação extravagante. 

PREFEITlJRA~HJNICIPALDE BAYElJX 
CONSELHO l\fUNJCIPAL DOS DIREITOS DA MUL.8.ER 

§ 1° As propostas de substituição de çonselheíro, devidamente 11.Jndamentada 

e documentada, será apresentada por comissão especialmente criada para 

e:,se fim ao plenário do CMDM, para deliberação em reunião convooada 

especificamente pare este fim. 

§ 2' Qualquer dos membros c:IQ CMDM pode solicitar a adoç.ilo das 

providências de Que tl'ata o §1 • deste artigo. 

§ s• A justificativa por escrito de que trata o Inciso I deste artigo deverá ser 

expedida pelo Órg!lo/Secretaria que representa. 

§ 4° A justificativa de ausência de que cuida o inciso .li deste artigo dar-sirá por 

meio de documento expedido pela entidade nêo-govemamental, ã qual o 

coMelhelro representa, devendo o referido documento expor as razões que 

caracterizam o molivo de força malor. 

§ 5° A substltulção de oonselheira, pelas razões de que trata o Indso IV deste 

artigo, se dara me<llante Processo Adminis1rativo Disciplinar. 

§ 6° O conselhe[ro substituído não poderá ser reconduzido pelo o Poder 

Público ou pela entJdade que representa, devendo ser indicado subslltuto no 

Pl"l!ZO má>llmo de quinze dias. 

Art.9° As entidades não-governamentais poderão substituir seus 

represeniantes junto ao CMDM, mediante cornunicaÇl'lo prévia à presidência do 

colegiado. 

Art.10 No caso de ausência justiíicada assumira o representante da entidade 

suplente, e na ralta deste, o da mais votada em ordem decrescente, na 

assembleia das entidades não-governamentais. 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JIAYEUX 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DlREITOS DA MULHER 

CAPITULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO 

DA ESTRUTURA 

Art. 11 O Conselho Municipal dos Oireltos da Mulher de Bayeux tem a seguinte 

estrutura funcional: 

I-plenllría: 

li - presidente: 

Ili- secretária Executiva; 

IV - representantes da Sociedade Civil; 

V - comissões permanentes e grupos temâlicos. 

M 12 A plenária do CMDM é o fórum de deliberação plena e conclusiva, 
configurado por reuniões ordinárias e extraordinârias, de acordo com requisitos 
de ru ncionamenlo estabelecidos neste reglmenlo, e a ele compete: 

1 - deliberar sobre os assunlos encaminhados para ap~iação do CMDM; 
li -estabelecer por melo de resolução, nonnas de sua compelllncia, 
necess>ltias à regulamenla,;,lo da Polltlca Monlcipal da garantia dos direitos 
das mulheres: 
Ili - aprovar, por meio de proposla apresentada por qualquer dos membros ou 
órgllos do CM0M, a cnaçao de comissões permanentes e de grupos temáticos, 
definindo suas competências, composição, procedimentos e prazo de duração, 
assim como sua extinçao; 
IV- eleger a diretorta do Conselho (CMDM); 
V- desliluir Consolheíras e integ,antes da diretoria, nas hipóteses previstas 
neste regimento. 

Arl.13 A Plenâria, órgão soberano e deliberativo do CM0M, o qual é composto 
pelo conjunto de membros titulares do Conselht>. ou respecUvos suplentes, no 
exerclcio pleno de seus mandatos. 

Art. 14 A Plenária irâ se reunir mansamente. em carâter ordinru1o, por 
convocação da presidente, a qual divulgará com antecedência a pauta da 
reunião, hQrário e local que será realizada. 

Ei PREFEITURA MUNICIPAL Dr;: BAYEOX 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

§1• As assemtilelas do CMDM serão realiza<las com a presença de pe_lo menos 
a maioria simples, representada por 50% (<:111Quenta por cento)_ mais um de 
S8\JS membros, titulares e/ou suplentes, um ou outro, as dellberaçoes serão por 
maioria simples, cabendo a P=idente o voto de qualidade e desempate. 

§ 2" A e~asào durante três reuniões seguidas 01! cinco alternadas no !"esmo 
ano sem substiluição pelo suplente e sem JustificatIva, podera enslljar. por 
decisão da maioria simples doS membros. na forma do §1º, a perda do 
mandato de Conselheiro. 

§ 3º As funções de membros cio Con~elllO DeliberaUvo n ào serão 
remuneradas, mas consideradas de serviço relevanle-

Art 15 Seré lavrada a ata de cada reunião, contendo exposição resumida dos 
trabalhos, conclusões e deliberações. sendo assinada pela presidente e pelas 
as cooselheira.s presentes e arquivadas na s~relaria do conselho. 

Parágrafo ~ nico: A cópia da ata de cada reunilio deverá ser disponibilizada as 
conselheiras que assim S0llcitarem através de oficio. 

Art.16 Além do$ membros do Conselho, poderão partícipar de suas reuniões 
represeotantes governamentais e da sociedade cívil, sem direito a voto e c?m 
direito a voz. 

Art. 17. As deliberações das assemtileias d8 Plenária !)Oderão consolidar.se 
em resoluções essinadas pela presidente do CMOM-BY e encaminhadas para 
publicação no Diário Oficial d{) Municiplo. 

Art. 18 As assembleias realizadas pelO Conselho terão sua pauta preparada 
pela secretária ex11cutiva em consonância com a presidente e a coordenação 
das comissões permanentes, e nela oonterá necessanamente: 

1-atienura da sessão, leitura, discussão e votação da ala da reunião anterior, 
e aprovação da pauta do dia; 

li - leitur9 do expediente das comunicações da ordem do dia; 

Ili - matérias para deliberação; 

IV - discussão; 

V - votação: 

V- encerraml!l"11o. 

Parágrafo único. As pautas podetão conler todos os Itens relacionados_ nesle 
artigo, ou somente alguns dependendo do assunto a ser discutido, e 
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estabelêeerão a carga horária e os pivcedimentos necessários para o 
tratamento das matérias. 

Art.19 Qualquer oonselheiro poderé apresentar matéria à apreciação da 
Plenária, enviando-a por eswto para a Secretérta Executiva, que a submeterá 
ao oonhcdmento da presidência e coordenação das comiss~. 

Parágrafo Cink:o, Assuntos urgentes não apreciados pelas comissões 
penmanentes e 9r\lpôS taméticos deverao ser. ex.imlnados e detitierados pela 
plenária, em assembleia. 

Seção IV 
Da Pruldôncla do CMDM 

Art. 20 A Presidência é 0rgáQ oonstituldo pata presidente. pela vioe.pres1dente 
e pela secretaria execu1iV!I cio CMDM. 

Parágrafo (mico. A presidente, a vice presidente e a secretária exeootlva do 
CMDM serão es<:Qlhidos pela Plenâria, reunido na primeira aS$llmbleia a~ 
indicação pelo poder público municipal dos seus membros e da ele[ção dos 
membros das entidades não govemamenlais, denlre seus membros trtulares, 
Por voto da maioria simples, para cumprirem mandalo de dois anos, 
assegurando-se a alternância entre representantes do governo e da sociedade 
civil organizada. 

Art. 21 A presklência do conselho e das assembleias da Plenéria será exercida 
pela presidente do CMDM e em sua ausência, ou Impedimento lemporério, 
pela vice.presidente e/ou seaetMa ,exooi~va. 

§ 1° No caso de vacincia do cargo de presidente, pela vice-prosidenta e/ou 
secretária execuUva, assumirá e pr&sidência da assembleia um membro do 
consellto esçolhido pela plenária. 

§ 2" Na hipótese de vacancia do cargo em menos 06 mesas para o lérmlno de 
mandato, o vl1;e-presidente assumirá a presidência, mas se o prazo for superior 
a 06 meses, deverá oÇOrrer uma nova eleição. 

Ei. PR.tl-'EJHJRA MUNICIPAL DE BA YEUX 
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Seção V 

Das atrlbulç6a11 d0$ membros do CMOM 

Do Presidente do CMDM 

M. 22 Ao Presidente do CMDM Incumbe: 

1- represen1ar )ud'icial e eldrajudlcialmente o CMDM; 
li - convocar e presidir as reuniões da plenârta: 
Ili - submeter a votação as matérias a serem decididas pela plenária, 
iotervindo na ordem dos lrabalhos, ou suspend,;mdo-os s1:1mpra que necessário; 
IV- assinar as de1ib<:lra~ do Conselho e atas relativas ao seu cumprimento; 
V - submeler à apreciação da Plenária o relatório anual do Con.selho; 
VI - delegar compelências; 
Vll - decidir as questões de ordem, levantadas na.s assembleias; 
VIII - cumprir e fazer cumpri, as resoluç,ões emanadas do CMDM; 
IX - determina, à Secretária Executiva a ex1:1eução das aç,ões emanadas da 
plenária; • 
X - solicitar a elaboração de estudos, ínformaç,ões e posicionamento sobre 
temn de ,relevante interessa pübtico; 
XI - distribuir matérias ás comissões permanentes e grupos teméticos: 
XII - assí~a.r os expedientes do CMDM. 

º" VIC&-Presldente do CMDM 

Art. 23 cabe ao vice-pn;!Sidente: 

1 - substituir o presidente do CMDM em seus imp1;1climentó$ e ausências: 
11- auxiliar o presidente do CMOM no cumprimento de suas alribulçõeS: 
Ili - exercer as atribuições que lhes sejam oonferldas pela plenária . 
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Oa Secretaria Executiva 

Art. 24 A Secretaria Executiva é um profissional designado pelo gestor p(lblkxl. 
a qual prestará suporte técnico, administrativo e de comunlcaçao com os 
demais membros do CMOM, 

Parágrafo único. A Secretária Executiva poderá subslítuir a presidente ou a 
vice-presidente em seus impedimentos ou ausências. 

Art. 25 São alribuições da Secretária Execu~va: 

1- elaborar a ata das plenérias, as quais devem ser realizadas a Jeijura, os 
membros do conselho devem decidir se aprovam 0u não a ala, como também 
podem soicltar ajustes. caso algum assunto nao tenha sido contemplado; 

11- auxiliar admlnistraijvarnente a pr8$idêMia na elaboração da ala, que deve 
ser apresentada com antecedênda, para CQfltteclmento de todas as 
ocn8"Iheiras, as quais podem sugerir pautas para serem apreciadas; 

Ili- controlar as frequências dos conselheiros e auxiliar a presidente · na 
construção da paula da reunia.o, na qual os conselheiros 18mbém podem 
sugerir pauta$ para serem apreciadas em plenário. 

IV- operacionalizar ocntatos com os demais conselheiros setoriais quando 
desigr>ados pala Plenárta ou Presidência; 

V- desenvolver alividades administrativas necessárias ao funcionamento do 
CMOM; 

VI· providenciar a pubocaçã<> das Resoluções e demais aios do CMOM no 
Diário Oficial do Municlpio, nos prazos definidos "ª forma deste Regimento 
Interno; 

Vil- elaborar a paula das reuniões plenárias, conforme decisão das Comissões 
Permanentes, do Plenári,;,, ou da Presidência; 

VIII- divulgar trimestralmente a planilha de frequência dos conselheiros 
governamentais e nao governamental$ nas sessões 0rdlnárias e/ oo 
extraordinárias e reuniões das Comissões Permanentes e Grupos TemáUcos 
doCMDM; 
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IX- cumprir e elaborar, Juntamente com uma comissão constilulda para tal, este 
Regimento Interno e as decisões do CMOM. 

Seção VI 

Das Conselhelras do CMDM 

M . 26. São atríbuiçõe$ das conselheiras do C!IIDM: 

1 - oomparecer às reuniões; 
li - debater e votar a matéria em discussão; 
111 - requerer Informações. providências e esciarecimentos ao relator, às 
comissões, a mesa, ou é secretâria executiva; 
IV- so~citar reexame de Resoluçao quando necessário; 
V - apresentar relatório e pareceres dos prazos fixados; 
VI - participar das oomissões permanentes e grupos temáticos oom direílo a 
voto; 
VII - executar atividades que lhes f0,am allibuidas pela plenâria. 

oas Comissões Perrnanentos e dos Grupos Temáticos 

Art. 27 As comissões permanentes sao órgãos de natureza técnica e de caráter 
permanente na$ áreas de: 

a) políticas públicas para as mulheres: 
b) orçamento, firl!lnças e registro de entidades: 
e) mooillzaçao e formação. 

Parágrafo único. As comissões permanentes deverão s81" ccnsliluldas 
respeitando a paridade na sua composição, terão no mlnlmo dois membros, 
escolhidos dentre todos os oonselheiros do CMOM, tituLares/011 suplentes de 
acordo com o interesse e a área de atuação de cada um. 

Art 28 Os gr'\Jpos temlllioos são órgaos de natureza téonica e de caráter 
provisório. para tratar de assuntos especlficos. 

Pan!.grafo único. A oonstiluição e funcionamenlo de grupOS temàUcos serão 
estabelecidos por resolução especifica da presidência e serl!o justiflcad0s por 
sua finaliaade, objetivos, produção, prazo1, e demais aspectos que identifiquem 
claramenle sua natureza, respeitando a paridade em sua composição. 
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Art. 29 Cada Comissão Perman~mte ou Grupo Temàtlco tera um coordenador e 
um relator. cabendo ao relator a exr,oslç.!lo d& parecer wbre a matéria em 
pauta, nas assembleias do Plenário. 

Art. 30 Poderão ser convidados a participarem das comissOes permanentes 
e/ou grupos temáticcs representantes de órgãos pvblicos, de entidades da 
sociedade ciVil das mulheres e entidades de elas.se, universldadeslfaculdade6 
que possam contribuir na discussão do 11ssunto coloca.do em pauta. 

CAPIT\JLO VI 
Seção 1 

Oa.s Pe11alldades e do Proce1130 Disclpllnar 

Art. 31 As conselheiras que nilo cumprirem as dlsposlQões deste regimento 
Interno, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

1 - advertência esc1ita; 

li - suspens.ão pelo prazo de lrês mes&s dos direttos da conselheira; 

111- destituição do cargo da Diretoria, se O(Upante; 

IV - exdusao do Conselho. 

Art.32 Será exdukra a conselheira que: 

l - lallar lnjustificadament.e a lrês sessões consecutivas ou a quatro alternadas 
durante um a no; 

li - lor condenada por sentença lransitada em julgado pela prál~ de 
quaisquer lnlraç,ões administrativas, que Impliquem em demissão de servido,a 
pública nos termos da legislação vigente; 

Ili - descumprir, de forma reiterada os deveres previstos neste reg,mento ou 
revelar oonduta pública conlrària as finalidades d~te conselho; 

Parágrafo (mico. A plenária por maioria absoluta poderá aceitar as justifica.tivas 
da cooselhcira e aoonar as faltas. 
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TITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33. Os casos oml$$0S neste Regimento setão resolvidos pela PJenária em 
essombleía, e publicados em resoluções, 

M 34. Este Regimento entra em vigor ne d&hl da sua publicaç:tlo. 

SALA DE SESSÕES DO CONSELHO MUNICIPAL OOS DIREITOS DAS 
MULHERES-CMOM em Bayeox, Paraíba, aos vinte e oito dias de novembro do 
ano de dois m11 e vinte quatro. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX  
SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

 
 

 
ATA DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 009/2024 
 

A Prefeitura Municipal Bayeux, pessoa jurídica de direito público, com sede 
localizada na Avenida Liberdade, 3720, Centro, inscrita no CNPJ sob n° 
08.924.581/0001-60, através da Secretaria de Trabalho e Ação Social, representada 
neste ato pela secretária Ivoneide de Araújo Silva no uso das suas atribuições legais, 
torna público a quem possa interessar a Ata com as relações dos proponentes que 
foram devidamente SELECIONADOS e os proponentes que ficaram no CADASTRO 
DE RESERVA, na fase de análise de propostas, de acordo com os requisitos exigidos 
no EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N º 009/2024, realizada pela Comissão de 
Seleção e Julgamento, tendo assim deliberado, considerando os aspectos elencados. 

Registra-se que conforme previsto no edital no subitem 10.3 o proponente que 
não for selecionado poderá apresentar Recurso da decisão da Comissão de seleção e 
julgamento durante o período de recurso sendo o prazo 16/12/2024, a ser entregue na 
Secretaria de Secretaria de Trabalho e Ação Social, com sede localizada na Avenida 
Liberdade, 3720, Centro. 
 

INSCRIÇÕES SELECIONADAS DA FASE DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS  

N º NOME  MUNICÍPIO  
1 LENIRA PEREIRA BRAGA CONDE 
2 PATRICA KARLA DE ANDRADE MACIEL  CONDE 
3 RIVALDO JOSE DA SILVA  CONDE 
4 BEOCLECIA SILVA DE MELO TAVARES  CONDE 
5 RICARDO CASSIMIRO VICENTE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ  
6 POLIANGELA RODRIGUES DE CARVALHO  CONDE 
7 DAVID ADRIANO DA SILVA  CONDE 
8 OLAVO KALIEL DA SILVA FILHO  CONDE 
9 SEVERINA FERREIRA DO NASCIMENTO CRUZ DO ESPÍRITO SANTO 

10 IVAN CANDIDO DE LIMA CRUZ DO ESPÍRITO SANTO 
11 LUZINETE SANTOS DA SILVA  CONDE 
12 RODOLFO JOSE DA SILVA  CONDE 
13 GLEYCIELI VASCONCELOS DA SILVA  CONDE 
14 MARIA OLEGARIO MOREIRA MARCAÇÃO 
15 VERA LUCIA DA SILVA  MARCAÇÃO 
16 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS LIMA MARCAÇÃO 
17 LUCIANA DOS SANTOS RODRIGUES MARCAÇÃO 
18 SUZANA MARIA DO NASCIMENTO MARCAÇÃO 
19 JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO MARCAÇÃO 
20 ELIENE CORREIA DO NASCIMENTO CONDE 
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INSCRIÇÕES PARA CADASTRO DE RESERVA 

21 DIANA COSTA DE FRANCOS ESTEVAO  MARCAÇÃO 
22 CLEMILDA DA SILVA ALVES  MARCAÇÃO 
23 ERIVALDA MARTINS SILVA DE SOUZA  CONDE 
24 EDNALVA ROSA DE SOUZA  CONDE 

25 EDILENE CORREIA DO NASCIMENTO FRANÇA 
 

CONDE 

 
Bayeux/PB, 13 de dezembro de 2024. 

 
ANEZITE TEREZA SILVA DA NOBREGA 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL (SETRAS) 
 

RAFAEL EVELLEN GONÇALVES DE LIMA LOPES 
REPRESENTANTE DA COORDENAÇÃO DE COMBATE À FOME E PAA 

 
ANA BEATRIZ DA ROCHA ARAÚJO 

REPRESENTANTE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO 
SOCIAL 

 
BENEDITA TAVARES DE OLIVEIRA  

 REPRESENTANTE DO COMSEA 
 

ADENIZE GOMES  
REPRESENTANTE DO CMAS 

 
ZADES LIRA RIBEIRO FILHO 

 REPRESENTANTE DO CMDCA 
 

DEUSETE VIEIRA DA SILVA 
 REPRESENTANTE DO CMDPI 

 
EZEQUIEL GOMES CHAVES DA SILVA  

 REPRESENTANTE DA CAISAN 
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